LEI Nº 556, DE 30/06/75

Fixa os vencimentos mensais dos funcionários da Câmara Municipal, para o período de junho a dezembro de 1975 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Ficam fixados os vencimentos mensais dos funcionários da Câmara Municipal, para o período de 1º de junho a 31 de dezembro de 1975, constantes do quadro abaixo, conforme se segue:

GABINETE E SECRETARIA:

01 – 1 Secretário Executivo




Cr$-3.850,00

02 – 1 Contador   




      
Cr$-2.950,00

03 – 2 Escriturários a Cr$-1.400,00    


Cr$-2.800,00

04 – 1 Motorista                           
     Cr$-1.360,00

05 – 1 Auxiliar de Serviço




     Cr$-  990,00

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

